
 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA, 

através da Comissão Especial Eleitoral, vem a público prestar esclarecimentos 

sobre o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar realizado no 

último dia 01 de outubro de 2023.  

A Resolução nº 19/2023 do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, dispõe 

sobre o Processo Unificado de Escolha dos Membros dos Conselhos Tutelares 

em municípios do Estado da Paraíba. Em seu capítulo II, art. 4º, o TRE-PB afirma 

que irá publicar, em seu site eletrônico a relação de LOCAIS DE VOTAÇÃO da 

Paraíba, COM SEÇÕES, ENDEREÇOS E RESPECTIVOS ELEITORADOS, 

seguindo a quantidade de locais de votação nas eleições oficiais. Portanto, assim 

como nas eleições oficiais, Bernardino Batista só teria dois locais de votação, 

sendo um deles na sede do município, e o outro, no distrito Antônio Paulo.  

Ainda na Resolução nº 19/2023, em seu capítulo II, art. 8º, o TRE-PB, 

DETERMINA que as seções eleitorais que utilizarão urnas eletrônicas serão 

AGRUPADAS e DEFINIDAS pelo próprio Tribunal. Adiante, o referido órgão 

judiciário, estabelece que a QUANTIDADE de eleitores AGRUPADOS pelo TER-

PB em cada urna eletrônica OBEDECERÁ ao quantitativo máximo de 3.500 

eleitores. Considerando que Bernardino Batista, conta com 2.511 eleitores 

distribuídos nas seções concentradas na sede do município, consequentemente, 

receberíamos UMA única urna de seção. O documento deixa claro ainda, que 

NÃO houve em nenhum momento a opção de pagar por urnas eletrônicas, caso 

isso fosse possível, o município, prontamente, teria solicitado um quantitativo 

maior de urnas eletrônicas.  

Considerando que este foi um problema vivenciado por muitos municípios 

Paraibanos, acreditamos que para as próximas eleições o TER-PB irá 

disponibilizar um quantitativo maior de urnas eletrônicas.  

Reiteramos ainda que, os candidatos foram comunicados com antecedência 

sobre todo este processo de organização e logística, tendo ciência que o 

CMDCA estava fazendo todo o possível, de acordo com aquilo que era de sua 

competência.  

Atenciosamente, 

A comissão. 



 

 

Em anexo os trechos da RESOLUÇÃO Nº 19/2023 do Tribunal Regional 

Eleitoral da Paraíba, mencionados acima.  



 

 

 


